
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Secretaria de Estado da Educação        

 

 

DESPACHO-SEAF-010215/2025 

PROCESSO 2025-39ZS7 

 

 

À AGENTE DE CONTRATAÇÃO,  

 

Tratam os autos da Concorrência Eletrônica nº 018/2025, cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada para serviço de engenharia de implantação 

de Ambientes de Rápida Implantação (ARI) com marquises, ambos em estrutura 

metálica, visando atender às demandas urgente de unidades escolares vinculadas 

à SEDU, incluindo o fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos 

necessários. 

 

Considerando a Impugnação de Edital apresentada por Natalia Rosa Pinheiro 

representante do GRUPO LAFAETE alegando irregularidade na exigência 

cumulativa do Patrimônio Líquido mínimo equivalente a 10% do valor estimado da 

contratação e Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um), conforme peça#145; 

 

Considerando os esclarecimentos necessários e o parecer da GERFE à peça#144; 

 

Considerando o parecer da Agente de Contratação no qual resolve conhecer a 

presente impugnação e opina pelo não acolhimento das razões da impugnação, 

mantendo-se inalterado o Edital da Concorrência Eletrônica nº 018/2025 

(Comprasgov 90017/2025), conforme peça#145; 

 

Diante do exposto e nos termos da delegação de competência conferida pela 

Portaria nº 001-R de 02/01/2019, republicada no DIO/ES em 28/01/2019: 

 

1. Acolho as razões apresentadas pela GERFE e pela Agente de Contratação 

e ratifico as decisões apresentadas em julgar improcedente a 

impugnação apresentada por Natalia Rosa Pinheiro representante do 

GRUPO LAFAETE, não havendo necessidade de modificação do Edital e 

sendo mantida a abertura da sessão pública para o dia 28/11/2025, às 

10h. 

2. Encaminho os autos para que sejam adotadas demais providências 

pertinentes, dando-se continuidade ao certame.  

 

Em, 14/11/2025. 

MIRELLA CARLA MENDES CHRIST 

Subsecretária de Estado de Administração e Finanças 
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